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Comércio Europeu de Licenças de Emissão (CELE)  

Poder Calorífico Inferior, Fator de Emissão e Fator de Oxidação 

 
Valores a serem utilizados na determinação das emissões de CO2 ao abrigo do regime CELE e de 

acordo com as regras estabelecidas no Regulamento de Execução (UE) 2018/2066 da Comissão, 

de 19 de dezembro de 2018, sendo aplicáveis a fluxos-fonte enquadráveis no nível metodológico 

2a de PCI e FE, e no nível metodológico 2 de FO. 

Estes dados foram obtidos a partir do Inventário Nacional de Emissões Atmosféricas (INERPA) 

publicado em 2013. 

 

 
Combustível 

Fator de 
Emissão 

(kg CO2/GJ) 

Fator de 
Oxidação 

 
Poder Calorífico Inferior 

Gás Natural 56,6 0,995 38,44 GJ/(Nm3x 103) 

Fuelóleo 78,9 0,993 40,28 GJ/t 

Gás Petróleo Liquefeito 63,1 0,995 48,45 GJ/t 

Gasóleo 74,1 0,990 43,07 GJ/t 

Gasolina 73,7 0,990 44,00 GJ/t 

Coque Petróleo 100,8 0,990 32,20 GJ/t 

Coque Carvão 102,0 0,980 29,40 GJ/t 

Antracite 96,1 0,980 30,95 GJ/t 

Carvão Betuminoso 94,1 0,992 25,88 GJ/t 

Querosene 71,9 0,990 43,75 GJ/t 
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